
PJR n.º 817/XIV/2.ª (BE)

RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomenda ao Governo medidas de valorização do Património Industrial do 

Vale do Ave

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que valorize o Património Industrial do Vale do 

Ave:

a) Criando uma linha de financiamento para investigação científica, da Fundação 

para a Ciência e a Tecnologia, com o objetivo de aprofundar o conhecimento 

científico e académico sobre o objeto em causa;

b) Elaborando um novo Roteiro Histórico do Património Industrial do Vale do 

Ave, através do Turismo de Portugal e do Turismo do Porto e Norte de 

Portugal.

Aprovada em 25 de fevereiro de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


